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Oficio n° 1.117/P 

Goiania, 26 de setembro de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goias 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que esta Assembleia 

Legislativa, em sessão realizada nesta data, rejeitou o veto integral dessa Governadoria 
ao Autógrafo de Lei n° 155, de 4 de abril de 2023, que altera a Lei n° 19.651, de 12 de 

maio de 2017, que dispõe sobre a criação de Colégios da Policia Militar do Estado de 

Goias — CPMG — nos municípios que especifica, e da outras providências. 

Atenciosamente, 

Deputado B1 NOPEIXOTO 
— PRE ENTE — 
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